
CJtefQttuta QJTiurüc:tpa( de AssLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NG 400. DB 2 DE ABRIL DE 1.956 

Di spõe sôbre abertura de crédito 
especial>.-

O PREFEITO DO MllUICf PIO DE ASSIS1 

Faço saber· que a Clm.ara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte leis 

, 
Art:1go lD - Fica aberto�, na Diretoria de Contabilidade• um credi-

to especial de Cr t 90.000.00 (noventa mil cruzeiros)• 
destinados lt construção da fabrica de tubos para ga
lerias pluv!laia • 

. , , 
Artigo 20 - O valor do presente credito eera coberto com os recur-

sos �1nancelros provenientes do e xcesso d e arrecadação 
previsto pa.1:-a o corrente exercício. 

Artigo ;o - Esta lei en1;rará em vigor na data de sua publicação., re
vogadas as cl1spos1ções em co� rário. 

Prere1 tura N.uru.cipal de Aseis, eiy2 de "ltbr1L d' 1.956. 
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�� �Óbl� 
Dlretor Adm.1n1atrat1vo 

Publicada Illa Diretoria Adm.in1atral1va da Prefeitura. ·"" 
em 2 de abril de 1.956. 
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